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CAPÍTULO I

CONSELHOS MUNICIPAIS DE 
EDUCAÇÃO: participação, qualidade e gestão 

democrática como objeto de recorrência

Paulo Gomes Lima

Gilsemara Vasques Rodrigues Almenara

Jociane Marthendal Oliveira Santos

Introdução

Os Conselhos Municipais de Educação são considerados espaços legí-
timos de gestão democrática na política educacional. O debate a respeito de 
conselhos municipais de educação, das últimas décadas no Brasil, manifes-
ta-se frequentemente por meio de movimentos com o objetivo de superar a 
herança colonial da centralização de poder, das decisões que desconsideram 
a capacidade da comunidade local para gerir seus caminhos. Contra o cen-
tralismo das decisões sobre a vida da municipalidade, sabe-se que a própria 
vida social de uma determinada região ou município estará muito mais pronta 
para conduzir e resolver suas próprias demandas do que intenções e assertivas 
de políticas top-down.

Constituído por uma assembleia de pessoas, o conselho como cole-
giado que privilegia a participação popular tem e deve ter natureza pública, 
para proceder de forma a aconselhar, emitir parecer, deliberar com relação 
a questões de interesse público em sentido amplo ou restrito. Dessa forma 
um Conselho deve ser representado por meio de pluralidades, expressando 
as expectativas e vozes do grupo social. Estas manifestações ocorrem ini-
cialmente por meio de assembleias legitimadas, e posteriormente por normas 
escritas sobre assuntos de interesse do Estado, da politcs para a elaboração 
de public policies1. Os conselhos, portanto, funcionam sob a égide de alguns 

1 Sabe-se que as “politics” são fundamentais para a composição de um planejamento de políticas públicas, 
sem no entanto, se confundir com os seu processual de desenvolvimento, ou seja, enquanto nível de 
discussão nas distintas arenas, as politics antecedem as “public policies”, caracterizando-se como espaço 
de poder onde distintos interesses e valores estão em recorrência, nesse sentido, o discurso com maior 
apoio e influências na perspectiva dos demais atores, constitui-se, de forma negociada, pauta para uma 
possível agenda ou encaminhamento de negociações. As policies, por sua vez, podem se caracterizadas 
como as atividades desenvolvidas pelo governo de um país ou de instâncias subnacionais no planejamento 
e desenvolvimento das políticas públicas.
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princípios como: o caráter público, a voz plural representativa da comunidade, 
a deliberação coletiva, a defesa dos interesses da cidadania e o sentido de 
pertencimento (BRASIL, 2004).

Sendo assim, os conselheiros necessitam aprofundar-se em estudos e 
investigações que os conduzam não simplesmente ao profissionalismo da 
função, como ampliando os conhecimentos específicos da função e suas 
tarefas, descartando o amadorismo, diante do ordenamento jurídico que se 
impõe, mas preocupando-se em representar efetivamente a população, deve 
dar-lhes recorrentes devolutivas sobre as ações desse colegiado. A ação dos 
conselheiros ocorrerá de acordo com as finalidades maiores da educação que 
a sociedade local espera, observando os objetivos do Estado de Direito, de 
forma a garantir limites do poder do Estado e a elevação da consciência e da 
participação dos cidadãos. Eis aqui a centralidade do papel dos Conselhos 
Municipais de Educação, possibilitar a construção da consciência coletiva que 
por meio de decisões colegiadas estabelecem o seu projeto e expectativas de 
educação almejada. Como recorte das políticas sociais, a educação precisa 
estar na agenda e nas discussões do que o município entende como prioridade. 
Aqui o município é muito mais do que um dos três poderes constituídos, isto 
é, inclui-se a participação da sociedade por meio de seus representantes, os 
cidadãos e cidadãs que devem posicionar-se de forma a defender as demandas 
educacionais comuns. O presente capítulo discute o papel dos conselhos muni-
cipais da educação e a sua ênfase na construção da consciência coletiva, ainda 
que em contextos adversos, visto as inclinações hegemônicas historicamente 
situadas, representada pelo controle social do executivo.

Sobre as funções e responsabilidades do 

Conselho Municipal de Educação

Muitas funções são igualmente importantes no Conselho Municipal de 
Educação, como a consultiva e de assessoramento, e com especial destaque 
a função normativa, que se dá por meio de Pareceres2 e Resoluções3, que 
devem sempre ser compatíveis com as legislações das quais são decorren-
tes e principalmente com a que lhe dá o fundamento maior de validade: 
a Constituição Federal. A função normativa, assessora a própria lei, para 
atender os interesses coletivos de cidadania. Podemos dizer que tem uma 

2 Um parecer é um ato enunciativo pelo qual um órgão emite um encaminhamento fundamentado sobre uma 
matéria de sua competência. Quando homologado por autoridade competente da administração pública 
ganha força vinculante.

3 A resolução é um ato normativo emanado de autoridade específica do poder executivo com competência 
em determinada matéria regulando-a com fundamento em lei. O Conselho Nacional de Educação, por lei, 
é um órgão com poderes específicos para expedir uma resolução (CURY, 2006, p. 43).
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função direta ao resguardar o direito à educação, e é indireta por não ter 
fundamento em si própria.

E a tarefa normativa relativa à educação escolar, atribuída aos Conse-
lhos de Educação, de modo a traduzir em atos a supremacia axiológica 
que emana da Constituição, não é recente. Eles possuem uma história 
a esse respeito que remonta, pelo menos, a proclamação da República 
(CURY, 2006, p. 44).

Os conselhos municipais de educação contribuem de forma especial 
para que as leis sejam contextualizadas, regularizadas em seus aspectos ins-
titucionais e específicos, pois nenhuma lei é suficientemente capaz de fazê-lo 
por si só. Para tanto este colegiado conta com a discrição como poder admi-
nistrativo, entendendo por discrição a capacidade de distinguir, ou discernir. 
Esta permitirá ao administrador certa liberdade para definir a melhor maneira 
de respeitar a norma legal, ao mesmo tempo em que se observa as situações 
concretas daquele espaço social, concreto de experiências únicas.

Em decorrência desta condição Cury (2006), considera necessário des-
tacar que o Conselho deve articular à sua legalidade a busca de uma legitimi-
dade, e ainda acrescenta que o caminho do conselho deve ser trilhado com, 
pelo menos, três veios a fim de produzir normas que não possam ir além da 
lei: o do direito, o do estudo dos problemas educacionais e o da relação entre 
ambos. Neste sentido, este colegiado deve ter em sua composição, membros 
capazes de zelar pelo cumprimento das leis e de assegurar a participação da 
sociedade no aperfeiçoamento da educação nacional. Os conselhos atuarão 
conforme demandas imperativas, nesse contexto podem ser destacadas como 
principais competências a atuação sobre a criação, instalação de escolas de 
educação infantil da rede privada, quando for o caso, a aprovação de propostas 
pedagógicas, as equivalência de estudos, , aprovação de regimentos escolares 
e outros, porém, como destaca Cury (2006, p. 65):

[...] é, sobretudo, na consciência de guardião de direitos que o Conselho 
se articulará com as Secretarias de Educação, com os Conselhos Tutelares, 
com o Ministério Público e com outras instâncias de defesa dos direitos, 
além de seus homólogos municipais e estaduais e o Conselho Nacional 
de Educação.

Esse direito deve ser respeitado no interior do conselho de educação, por 
seus conselheiros, agentes públicos de um serviço público, condição para que 
as atuais e novas gerações possam se beneficiar do acesso aos conhecimen-
tos historicamente construídos, aos valores próprios dos direitos humanos 
e a cidadania. Com a mediação dos conselhos, Cury (2006) afirma que a 
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educação se torna uma síntese entre igualdade e diferença. Mais do que meros 
executores de políticas, os cidadãos querem ser ouvidos nos momentos de 
elaboração das políticas públicas, assim como, nos momentos de tomadas de 
decisão. A participação é a forma concreta da democracia. Mas, não qual-
quer participação. A participação que defendemos é aquela que abre-se ao 
representante com direito de voz, vez e voto, logo há manifestação explícita 
da representatividade, não uma participação decorativa para validar decisões 
resolvidas e gabinetes somente para serem chanceladas no espaço público, 
mas uma participação de fato, uma vez que a vida social e seus interesses 
são objetos centrais.

No que tange ao Conselho Municipal de Educação, o olhar sobre a coisa 
pública tem que ser objeto de conscientização de todos os participantes. Não 
basta querer apenas se compor numericamente o colegiado, cada conselheiro 
deve se apropriar do seu papel, das ações que devem e tem que tomar como 
suas prioridades, visto que não mais se admite papeis passivos que nenhum 
impacto causa no cotidiano do cidadão.

O Conselho Municipal de Educação: participação, 
autonomia e qualidade socialmente referenciada

Amplamente disseminados entre as décadas de 1980 e 1990, os conse-
lhos gestores surgem a partir dos movimentos que buscaram estratégias para 
concretizar a participação da sociedade civil nos procedimentos burocráticos 
do Estado. A partir de então, estes conselhos constituíram-se em espaços de 
debates e embates entre o Estado e a sociedade civil, delineadas e embasadas 
por uma concepção democrática onde a participação do cidadão nas políticas 
públicas é compreendida como direito político.

Esta forma de participação traz como consequências modificações na 
noção de cidadania, ao imprimir outras significações e sentidos, saindo 
da compreensão de que a cidadania se reduz apenas ao ato de participa-
ção através do voto – participação indireta na escolha de representantes 
passando a incorporar e abranger a ideia de participação direta, ou seja, 
de tomar parte na elaboração e na definição de políticas públicas, assim 
como no direito de acompanhar e fiscalizar suas execuções – o direito a 
ter direitos (ELIAS, 2008, p. 30).

O grande desafio para a consolidação ou mesmo do desenvolvimento 
do movimento democrático é a promoção da participação dos cidadãos na 
compreensão de seu papel e vigilância de seu contexto social. A participação 
é um dos mais importantes princípios políticos e implica na criação de formas 
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de escuta do governo quanto as opiniões da sociedade civil, e para além de 
ouvi-las, cabe também considerá-las nos momentos das formulações, delibe-
rações e implementações das políticas públicas.

A vigilância sobre o controle social se faz necessária para uma melhor 
validação dos anseios populares por meio de sua participação, pois amplia 
o acesso à informação, envolve monitoramento dos poderes públicos e a 
transparência de forma geral, visando o benefício de toda a sociedade. A 
participação evidencia um ideal democrático que:

Supõe cidadãos atentos a evolução da coisa pública, informados dos acon-
tecimentos políticos ao corrente dos principais problemas, capazes de 
escolher entre as diversas alternativas apresentadas pelas forças políticas 
e fortemente interessados em formas diretas ou indiretas de participação 
(BOBBIO, 1986, p. 89).

Para Elias (2008, p. 61), a participação pode ser entendida a partir das 
seguintes distinções conceituais:

• Participação Liberal – dado os pressupostos básicos do liberalismo, 
objetiva o fortalecimento da sociedade civil, não para que esta parti-
cipe da vida do Estado, mas para fortalecê-la e evitar as ingerências 
do poder público. Baseia-se no princípio da igualdade na qual a 
participação permite a busca pela satisfação das necessidades;

• Participação Corporativa – advém do sentimento de concordância 
e identidade da existência de um bem comum, extrapolando os 
interesses individuais. O processo participativo está vinculado à 
existência de organizações na sociedade;

• Participação Comunitária – é uma forma institucionalizada de inte-
gração através de órgãos representativos da sociedade, aos órgãos 
deliberativos e administrativos do Estado;

• Participação Autoritária – orientada para a integração e controle 
social da sociedade e da política, geralmente em regimes políticos 
autoritários. Em regime democrático age-se de forma cooptativa, 
na qual a promoção de políticas públicas é um exemplo de estímulo 
verticalizado (de cima para baixo) apenas com intuito de diluir os 
conflitos sociais;

• Participação Democrática – a participação deriva das ações tanto 
na esfera civil quanto política, de maneira institucional e bem 
delimitada. Opõe-se ao modelo corporativista e se sustenta no 
modelo representativo;
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• Participação Revolucionária – estrutura-se em grupos organizados 
para lutar contra as relações de dominação e de divisão do poder 
político. O sistema partidário é uma exemplificação desse modelo;

• Participação Radical – engloba teóricos e ativistas que questionam 
e buscam a substituição do modelo representativo por outro onde o 
poder fique nas mãos da comunidade, com redistribuição de poder. 
Busca o fortalecimento da sociedade civil para delinear outra rea-
lidade, com justiça social.

A questão básica que se coloca, de acordo com Teixeira (2001, p. 27), 
é a de valorizar todas as possibilidades de participação, para fortalecer e 
aprofundar a democracia, ou perceber seus limites, observando que partici-
pação outorgada não é entendida como participação, mas ordenamento de 
uma ação que favorece o controle social por meio dos detentores de poder. 
Efetivamente, a participação supõe uma relação de poder, não só por inter-
médio do Estado, que a materializa, mas entre os próprios atores, exigindo 
determinados procedimentos e comportamentos racionais que estabeleçam 
os parâmetros necessários para garantia e respeito ao direito de todos, além 
das aspirações da sociedade.

Os conselhos, de forma geral, dependem financeiramente da administra-
ção municipal, portanto sua autonomia é um tanto quanto polêmica e coloca o 
seu funcionamento imerso em tensões. Os recursos nem sempre são destinados 
no prazo e na quantia e/ou quantidades necessárias, mesmo fazendo parte 
do orçamento das Secretarias responsáveis, portanto o espaço de discussão 
recorrente e dialética na condução dos interesses dos cidadãos, por conta dos 
conselheiros, deve estar assentado em base de diplomacia e reivindicação. 
Diplomacia por fazer valer a leitura sobre o conceito e dimensão dos segmen-
tos representados e reivindicação, por atuar de forma efetiva por apresentar 
agendar, promover o enfrentamento quanto à não supressão das conquistas 
históricas dos munícipes, assim:

[...] é fundamental que os conselhos tenham autonomia para propor e 
deliberar sobre questões de sua esfera de competência legal e que o exe-
cutivo não possa deliberar, nem adotar, em matéria definida em lei como 
de competência do conselho, ações que contrariam decisões deste. Caso o 
executivo considere inviável ou inadequado adotar a decisão do conselho, 
deve solicitar a reanálise do assunto, oferecendo razões fundamentadas. 
Mas é imperioso distinguir quais decisões do conselho devem ser objeto 
de homologação e quais não necessitam dela (BORDIGNON, 2009, p. 21).
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Podemos assim dizer que a legislação instituidora do Conselho Municipal 
de Educação deve ser clara e abranger as competências, funções, organização 
estrutural e composição, o que oportunizará o exercício do direito democrático 
e atuação dos conselheiros, evidenciando o grau de autonomia na proposição, 
enfrentamentos e luta pela consolidação dos interesses dos cidadãos:

As condições de funcionamento do conselho indicam o grau de autonomia 
e sua importância na gestão do sistema de ensino. A autonomia requer 
que o conselho seja dotado de normas próprias e condições objetivas 
para desempenhar suas responsabilidades. Sem condições de exercer suas 
funções com autonomia, dependentes da boa vontade do executivo para 
funcionar, os conselhos ficariam desprovidos de sua natureza de órgãos 
de Estado (BORDIGNON, 2010, p. 22).

Ainda que a legislação determine os limites de atuação do conselho, o 
fator de determinação e validação de suas decisões, assim como a participa-
ção social determinam o grau de gestão democrática do país nos conselhos e 
órgão colegiados, como é o caso do foco desse trabalho, o conselho municipal 
de educação. Acredita-se que políticas públicas formuladas e implementadas 
pelos próprios municípios, atendam melhor as necessidades e a diversidade da 
população local, apontando para a descentralização, de forma que a sociedade 
civil local, possa acompanhar e avaliá-las melhor.

Esta forma de atuação, no entanto, depende de para quem o município 
está trabalhando, se para a população local ou para o poder a que se submete. 
Nessa ênfase destaca-se que o poder local é mais abrangente que o governo 
local, de modo a interferir nas políticas públicas, pois adentra o governo 
local. O local ganha espaço a partir de 1990, e passa a ser visto como espaço 
de gestão político-administrativo. Novas formas participativas ocorrem nos 
governos locais tendo o empenho popular na construção de conhecimentos e 
elaboração de formas para solucionar problemas e conflitos:

A qualidade da participação pode ser mensurada pelo grau de informa-
ção (ou de desinformação) contido nas opiniões dos participantes. Assim 
como os movimentos sociais dos anos 1970/80, os novos experimentos 
participativos desempenham também um papel educativo entre seus par-
ticipantes, à medida que fornecem informações, capacitamos à tomada de 
decisões e desenvolvem uma sabedoria política. Eles contribuem para o 
desenvolvimento de competências e habilidades a partir das experiências 
que vivenciam. Nesse sentido contribuem para o desenvolvimento político 
dos indivíduos (GOHN, 2002, p. 20).
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Os conselhos, neste sentido, aparecem como resposta das demandas 
populares e pressão da sociedade civil na busca pela redemocratização do país. 
Definidos na Constituição de 1988 como espaços de representação e expressão 
da sociedade civil inserem-se na esfera pública, vinculam-se ao Executivo, e 
necessitam assessorar as áreas em que atuam pelo viés da representatividade 
dos interesses do município. A participação efetiva pode garantir o direito a 
educação de qualidade a partir dos conselhos, uma vez que, ligada a paridade 
e a representatividade dos membros irão compor este espaço de gestão. De 
nada adianta a perspectiva de uma educação socialmente referenciada se não 
ocorrer uma participação popular diversificada neste colegiado de gestão da 
educação. Na verdade, a educação somente será socialmente referenciada se 
construída pelos cidadãos.

Para Borges (2017), a inserção do termo “socialmente referenciada” à 
categoria qualidade é expressa pela necessidade de se pensar em uma educação 
que prime pela formação humana, consciente das contradições e batalha-
dora no sentido de superá-las. A qualidade educacional não deve se limitar a 
aspectos quantitativos, ou sem prescindir desses colocar como centralidade os 
interesses contextuais dos cidadãos e a sua busca pela consolidação do viver 
social centrado na justiça e dignidade humana.

No campo educacional os CMEs se expandem a partir da CF/1988, a 
qual institui a gestão democrática do ensino público, prevista no Artigo 206, 
inciso VI, como um dos princípios básicos da educação. No viés democrá-
tico, esse princípio pressupõe a participação da sociedade nas definições que 
serão tomadas no campo educacional e passa a requerer dos CMEs um novo 
perfil de competências ligadas, não só às questões normativas, mas também 
às de controle e mobilização social (SILVA, 2013, p. 53). Portanto, tanto 
a participação, como as formas propostas para que ocorram caracterizarão 
formas de ação de gestão democrática, ou não, e a busca pelo que se chama 
de expectativas da comunidade e sociedade sobre a qualidade da educação 
ou simplesmente “qualidade socialmente referenciada”.

Para além deste fato, o Programa Nacional de Fortalecimento dos Con-
selhos Escolares (BRASIL, 2006, p. 10) destaca que todas as pessoas têm 
direito subjetivo à educação de qualidade socialmente referenciada. A este 
direito corresponde a obrigação da oferta de condições objetivas para que cada 
cidadão se construa autônomo, livre e responsável. Tal dever é do Estado, da 
família e da sociedade como um todo. Portanto, todos os cidadãos e cidadãs 
têm o direito e o dever de contribuir para ampliar e garantir a qualidade da 
prática educativa escolar e a inclusão universal.
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A relevância do Conselho Municipal de 

Educação na vida da coletividade

A vida coletiva implica situações complexas cujas peculiaridades impon-
deráveis não podem ser previstas, necessitando dessa flexibilidade e abertura 
que um órgão como o Conselho de Educação pode permitir. A vida coletiva 
não é um automatismo previsível. Como afirma Di Pietro (2004, p. 206):

Sob o ponto de vista prático, a discricionariedade justifica-se, quer para 
evitar o automatismo que ocorreria fatalmente se os agentes administrati-
vos não tivessem senão que aplicar rigorosamente as normas preestabele-
cidas quer para suprir a impossibilidade em que se encontra o legislador de 
prever todas as situações possíveis que o administrador terá de enfrentar, 
isto sem falar que a discricionariedade é indispensável para permitir o 
poder de iniciativa da Administração, necessário para atender às infinitas, 
complexas e sempre crescentes necessidades coletivas. A dinâmica do 
interesse público exige flexibilidade de atuação, com a qual pode revelar-se 
incompatível o moroso procedimento de elaboração das leis.

Teixeira (2004), afirma que os Conselhos Municipais de Educação são 
canais que legitimam a gestão democrática à luz da Constituição e LDBEN, 
logo o termo participação não deve ser utilizado como mais uma palavra do 
discurso político, mas uma que determine as ações e deliberações coletivas, 
legitimando as expectativas do que a população defende como necessário e 
recorrente. Souza e Vasconcelos (2006), enfatizam que os diversos segmentos 
da sociedade devem estar contemplados na constituição do Conselho junta-
mente com membros do poder público, garantindo um possível equilíbrio 
numérico das forças colegiadas, porém destaca que o controle social da edu-
cação, não está garantido apenas pela existência legal dos conselhos, mas na 
qualidade das discussões e práticas do colegiado, que a partir da leitura do 
seu real pode ressignificá-lo substancialmente.

Bordingnon (2009, 2010), amplia a visão e orienta que um CME que 
dialoga e busca representar efetivamente os munícipes, tem condições de 
contribuir efetivamente não somente para a construção do Plano Municipal 
de Educação, mas na pontuação de prioridades que poderão melhor atender 
ao direito educacional em sua oferta, condições e distribuição de recursos. 
Cury (2006), observa que diante das leis e normativas do país, do direito 
constitucional da cidadania, a relevância da formação dos conselheiros para 
ações democráticas deve evidenciar-se e garantir espaços colegiados como 
canais efetivos de participação. Lima, Aranda e Lima (2012) ampliam o 
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entendimento a respeito de participação como canal de processo democrático 
e gestão democrática.

Toda esta estrutura visa garantir a participação dos diversos segmentos 
da sociedade neste espaço de consultas, normativas, indicações e de deli-
berações, que busca garantir incessantemente a qualidade da Educação. 
Porém, mesmo em face de uma necessária paridade entre os represen-
tantes do poder público e da sociedade civil na composição dos CMEs, 
é importante observar que tal repartição, na prática, significa apenas um 
possível equilíbrio numérico de forças colegiadas, não devendo ser tomada 
como garantia da prevalência ou da hegemonia de interesses sociais mais 
amplos sobre os privados, especialmente, no âmbito das atribuições que 
aqui sobressaíram como as mais importantes exercidas nesses Conselhos: 
as de caráter deliberativo e normativo (VASCONCELOS, 2003).

Nas ponderações de Silva (2013) isso significa que os CMEs não devem 
receber passivamente as informações das políticas educacionais em andamento 
e nem se deter em sua mera discussão, mas antes, atuar de forma ativa na 
sua construção, por meio da tomada de decisões e de ações que impliquem 
em políticas educacionais democratizantes em todos os níveis e modalidades 
de ensino questionando sobre qual educação está implantada e qual a que se 
quer implantar, em uma visão estrutural, política, histórica e transformadora.

Para Cury (2006, p. 58), os cidadãos querem mais do que ser executo-
res de políticas, querem ser ouvidos em arenas públicas de elaboração e nos 
momentos de tomada de decisão. Trata-se de democratizar a própria demo-
cracia pela participação. Tal é o caso dos múltiplos Conselhos hoje existentes 
no âmbito de controle e fiscalização de recursos obrigatórios para a educação 
escolar, da merenda e de outros assuntos. Tal é o caso também dos orçamentos 
participativos em diversos municípios do país. É neste sentido que a gestão 
democrática é um princípio constituinte dos Conselhos de Educação.

Os Conselhos Municipais de Educação e a gestão democrática

O artigo 204, Incisos I e II da Constituição Federal do Brasil (BRA-
SIL, 1988), no tocante ao atendimento de demandas sociais enfatiza: a) a 
descentralização político-administrativa, com atribuições específicas da União 
quanto a coordenação e as normas gerais e a coordenação e a execução dos 
respectivos programas às esferas estadual e municipal; b) a participação da 
população, por meio de organizações representativas, na formulação das polí-
ticas e no controle das ações em todos os níveis.

Os processos participativos e democráticos se consolidam à medida 
em que sejam discutidos e transformados em objetos em movimento, 
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resguardando-se o princípio da soberania cidadã e sua recorrência como 
direito que se aperfeiçoa conforme o seu respectivo direito. Como princípio 
orientador, a cidadania deve ser mobilizada por processos participativos, regu-
lados por lei, como acima destacado, assim, a busca por sua legitimação deve 
ocorrer por canais que promovam e garantam a consolidação democrática em 
distintas esferas de responsabilidade.

De forma recortada, a partir da Constituição de 1988, a normatização e 
emancipação conferida pelos municípios como entes federativos esboçavam 
caminhos de participação do poder local e com eles, a responsabilidade de 
assumir as políticas públicas conforme a instituição do processo de municipa-
lização e, no caso da educação, articulando-se com a criação dos Conselhos 
Municipais de Educação. Os conselhos municipais de educação como órgãos 
mediadores entre a sociedade civil organizada e os organismos governamentais 
assumem importante influência no poder local acerca do controle social no 
âmbito da educação, considerando o seu comprometimento com as demandas 
sociais e fortalecimento dos sujeitos na consolidação dos direitos dos muní-
cipes. De acordo com Gohn (2007, p. 107-108):

Os conselhos são instrumentos de determinados processos políticos e 
constituem inovações institucionais na gestão de políticas sociais no Brasil. 
Esses processos podem ter diferentes objetivos, contribuir para mudanças 
sociais significativas ou auxiliar a consolidação de estruturas sociais em 
transição ou sob o impacto de fortes pressões sociais.
[...] dependendo como são compostos, poderão eliminar os efeitos do 
empowerment, do sentido de pertencer dos indivíduos, e reafirmar antigas 
práticas herdeiras do fisiologismo. Como tal, carregam contradições e 
contrariedades. Tanto podem alavancar o processo de participação socio-
política de grupos organizados, como estagnar o sentimento de pertencer 
de outros – se monopolizados por indivíduos que não representem, de 
fato, as comunidades que os indicaram/elegeram.

O desenvolvimento do papel dos Conselhos Municipais de Educação 
à luz da gestão democrática deve deixar claro o critério de paridade e da 
representatividade, ou seja, ao serem estabelecidas as garantias sobre a con-
sistente igualdade em número e condições dos participantes se irá buscar a 
transparência sobre o exercício plural da própria sociedade e exercício da 
cidadania. É necessário que haja clareza sobre duração do mandato de cada 
conselheiro e sua recondução, quando for o caso, evitando-se cooptações ou 
algo semelhante, mais do que isso, cabe ao Conselheiro ter compromisso 
com a comunidade que representa (GOHN, 2006, p. 9). A gestão democrá-
tica, princípio transversal às ações dos Conselhos Municipais de Educação é 
entendida como processo de:



E
d

it
o
ra

 C
R

V

v
er

sã
o
 p

a
ra

 r
ev

is
ã
o
 d

o
 a

u
to

r

E
di

to
ra

 C
R

V
 -

 v
er

sã
o 

pa
ra

 r
ev

is
ão

 d
o 

au
to

r 
- 

P
ro

ib
id

a 
a 

im
pr

es
sã

o

28

[...] trocas, intercâmbios de ideias realizáveis ou por se realizarem, ou 
mesmo articulações que expressem o posicionamento do grupo, podendo 
ou não se convergir para a ação; dentro de uma organização social legi-
timamente constituída, onde os indivíduos participam ativamente na 
tomada de decisões, interatuando dialeticamente com seus pares e aber-
tos à interação com diferentes grupos [...] afim de que os parâmetros 
estabelecidos dentro do trâmite consensual e os objetivos dos grupos 
alcançados ou encaminhados para aprimoramento e projeções sejam tra-
balhados ou mesmo, se inviáveis sejam feitas reconsiderações, dado ao 
seu grau de validade ou não para o contexto que determinada realidade 
solicita (LIMA, 2013, p. 13).

A conscientização crítico-reflexiva não acontece de maneira linear ou 
mesmo por concessão; pois surge nos movimentos democratizantes contra-
-hegemônicos, portanto, num espaço coletivo em que os indivíduos não mais 
concedem a terceiros a deliberação de suas necessidades ou planificação de 
suas realidades, pois eles mesmos se constituem protagonistas de sua ação e 
leitura de mundo, logo, são sujeitos históricos que se reconhecem como tais e 
atuam no movimento da história (LIMA, 2013). Não é a instituição do CME 
que confere a autorização para se buscar a educação que se deseja, como 
afirmam Lima, Aranda e Lima (2013, p. 57):

Pensar que a gestão democrática é obra de lideranças bem intenciona-
das é acreditar em uma forma autocrática de democracia, na qual seus 
postulados estão hierarquizados, padronizados, organizados e dirigidos. 
A gestão democrática inclui, em si, postulados conflituais. Ou seja, a 
gestão democrática não pode ser reduzida a uma dimensão instituída, 
ela é, sempre instituinte e instituída. Decorre daí os seus princípios: 
descentralização, participação e autonomia. Tais princípios são basilares 
para a concretização da democratização, o que indica, uma relação de 
poder, a socialização do poder, a participação no poder. Descentraliza-
ção só se realiza pelos elementos instituintes e instituídos: participação 
e autonomia.

Aprender sobre e atuar de forma a referendar a consciência coletiva deve 
ser o papel de cada um dos conselheiros. Como afirma Lima (2007, p.71), a 
consciência coletiva aprimora a percepção dos sujeitos na busca pelos inte-
resses e objetivos comuns. O espaço democrático deverá ser onde se produz 
a autoprodução de cada ator e das demandas que os cercam, assim “[...] as 
solicitações são analisadas em profundidade e a participação se materializa 
por meio do exercício do direito de vez, voz e voto”.
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Considerações finais

Mais do que um local para discussão coletiva para definição dos inte-
resses e objetivos da comunidade municipal, os Conselhos Municipais de 
Educação são agências de formação da consciência coletiva. A consciência 
coletiva se faz para apropriação do contexto e a autoprodução do ator social à 
medida que, não se deixando conduzir por métricas instituídas, as questiona e 
orienta suas expectativas e mobilizações instituintes para o “valor” instituinte, 
isto é, respostas às questões – sobre quais parâmetros se deseja a educação 
socialmente referenciada? Que prioridades devem ser objeto de escolha para 
melhoria da qualidade educacional do município? Visto a composição de 
uma agenda variada entre as propostas do Executivo, as normativas nacionais 
e as necessidades municipais, o que deve ter centralidade considerando os 
recursos escassos?

Saber quem são os representantes da população no Conselho Municipal 
de Educação tem suma importância, dentre pais, professores, representantes 
do executivo, estudantes, entidades sociais etc. E por quê? Para saber quais 
prioridades têm sido colocadas na agenda do município e quais interesses são 
objeto de centralidade. Para além disso, para saber como está se processando 
o espaço democrático da participação e se a representatividade no C.M.E. de 
fato reflete o que a população entende e deseja para a educação do município.

A participação por meio do C.M.E pode conferir aos representantes, 
como destacamos no corpo do texto a construção da consciência coletiva, 
rompendo-se com a lógica da fragmentação ou representação reducionista 
dos segmentos sociais. É a partir da consciência coletiva que surgem e são 
encaminhados os seguintes questionamentos: quem somos? Onde estamos 
e qual é a finalidade do desenvolvimento do nosso trabalho? A quem servi-
mos e como aperfeiçoar a nossa ação interventiva de forma a promover a 
melhoria de qualidade da educação em nosso município? Como nos posicio-
namos politicamente frente as crises do mundo contemporâneo e por meio 
de seus condicionantes provocamos a crítica-reflexiva? Em que grau e em 
que medida o nosso trabalho infere para a melhoria efetiva da educação que 
queremos e precisamos?

Marx & Engels (1987, p. 25-26) vão afirmar que a “[...] produção de 
ideias, de representações e da consciência está em primeiro lugar direta e inti-
mamente ligada à atividade material e ao comércio material dos homens; é a 
linguagem da vida real [...]”, consequentemente a vida determina a consciência 
das relações. Desta construção, as ideias produzidas pelo homem referem-
se à sua atuação sobre o mundo vivido, constituindo-se na organização do 
conhecimento humano como produto de múltiplas determinações.
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Portanto, as múltiplas determinações sempre se dão no espaço que é, 
necessariamente, político, e por meio da gestação de interesses numa dimensão 
ampla ou restrita são construídas as ideologias pertinentes (LIMA, 2011). O 
desdobramento do trabalho do Conselho Municipal de Educação, por meio 
de planificação e representatividade, não deve deixar de considerar esta visão 
sobre o fenômeno educacional mediada pelas múltiplas vozes que compõe 
o seu contexto e entorno, caso contrário, concorrerá para o velamento da 
realidade e à ênfase dos anseios de uma sociedade alienadora e alienante.
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